Legislação Societária e Comercial
4. As Sociedades Comerciais / Empresariais.
As sociedades comerciais/empresariais são entes constituídos através de um contrato ou estatuto social quando uma ou mais pessoas se obrigam reciprocamente a combinar esforços e ou recursos objetivando um fim comum.

Em geral existem características distintas destas sociedades, quanto a responsabilidade dos respectivos sócios e a formação do nome.
Assim estabelece o nosso Código Civil a respeito:

“Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a partilha, entre si, dos resultados. 

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais negócios determinados.

Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se empresária a sociedade que tem por objeto o exercício de atividade própria de empresário sujeito a registro (art. 967); e, simples, as demais. 

Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, considera-se empresária a sociedade por ações; e, simples, a cooperativa.

Art. 983. A sociedade empresária deve constituir-se segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092; a sociedade simples pode constituir-se de conformidade com um desses tipos, e, não o fazendo, subordina-se às normas que lhe são próprias.

Parágrafo único. Ressalvam-se as disposições concernentes à sociedade em conta de participação e à cooperativa, bem como as constantes de leis especiais que, para o exercício de certas atividades, imponham a constituição da sociedade segundo determinado tipo.

Art. 984. A sociedade que tenha por objeto o exercício de atividade própria de empresário rural e seja constituída, ou transformada, de acordo com um dos tipos de sociedade empresária, pode, com as formalidades do art. 968, requerer inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da sua sede, caso em que, depois de inscrita, ficará equiparada, para todos os efeitos, à sociedade empresária.

Parágrafo único. Embora já constituída a sociedade segundo um daqueles tipos, o pedido de inscrição se subordinará, no que for aplicável, às normas que regem a transformação.

Art. 985. A sociedade adquire personalidade jurídica com a inscrição, no registro próprio e na forma da lei, dos seus atos constitutivos (arts. 45 e 1.150).

As sociedades se dividem em não personificadas que são as que não têm personalidade jurídica nas quais estão envolvidas:

a) Sociedade em comum é a sociedade irregular ou de fato, ou ainda a que está em formação, não possuindo ainda o registro competente. Neste caso os sócios respondem solidária e individualmente pelas obrigações sociais da sociedade (art. 990 CC);

b) Sociedade em conta de participação é a que possui um sócio oculto, que não aparece perante terceiros, e um sócio ostensivo, em nome do qual são realizadas todas as atividades empresariais (art. 991 CC).
Já as sociedades personificadas são as que adquirem personalidade jurídica própria, distinta das pessoas naturais dos sócios.

 
Se subdividem em:

a) simples  dedicadas a atividades profissionais ou técnicas, (art.997 CC) (engenharia, contabilidade, advocacia) e correspondem às sociedades civis do Código Civil de 1916 podendo assumir a forma empresarial conforme dispõe o Art. 983 do C. Civil;
b) cooperativas são as sociedades ou associações sem objetivo de lucro, criadas em benefício dos próprios associados, podendo operar em qualquer gênero de atividade. Regulam-se pela Lei 5.764, de 16.12.1971. Consideradas sempre como sociedades simples qualquer que seja seu objeto de atuação (art.982, parágrafo único, CC);
c) empresariais exercem atividade econômica organizada, para a produção ou a circulação de bens ou serviços. Incluem a indústria, o comércio e o setor de prestação de serviços (art. 966 CC). Podendo abranger a atividade rural (art.971 CC). Pertencem a esta categoria: a sociedade limitada; a sociedade em nome coletivo; a sociedade em comandita simples; a sociedade anônima ou companhia e a sociedade em comandita por ações.

As associações são pessoas jurídicas formadas pela união de pessoas organizadas com finalidades não econômicas, em atividades culturais, religiosas, recreativas, esportivas e outras.  

A sociedade tem por nome uma firma que também é chamada de razão social (formada pela combinação dos nomes ou prenomes dos sócios) ou uma denominação social (não pode usar como assinatura).

 Conforme a legislação em vigor a Sociedade Anônima só pode usar denominação (nome fantasia ou de alguma pessoa). As sociedades limitadas e as Sociedades em comandita por ações podem usar tanto a denominação como a razão social e as sociedades em nome coletivo, comandita simples e de capital e indústria só podem usar a razão social.
O título do estabelecimento é o apelido, cognome, não sendo pessoa natural ou jurídica não deve ser confundido com o nome ou denominação da sociedade, (Farmácia dos Pobres, Livraria Imperatriz, Spettus e outros).

A micro empresa acrescenta ao seu nome a expressão “Microempresa”, ou abreviadamente “ME”. A empresa de pequeno porte acrescentará “empresa de pequeno porte” ou abreviadamente “EPP”. (Lei nº 11.307/2006).
O nome da empresa é protegido através das Juntas Comerciais e resulta automaticamente do arquivamento dos atos constitutivos de firma individual, de sociedades, e ou das respectivas alterações, na conformidade do artigo 33 da Lei nº 8.934/94, reguladora do Registro Público de Empresas Mercantis. Não podem ser arquivados os atos de empresa com nome idêntico ou semelhante a outra já existente (art. 35, V, da Lei 8.934/94). 
Assim dispõe a Constituição Federal no Art. 5º, XXIX : “a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista  o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;”

O Código Civil a partir do artigo 927 estabelece a responsabilidade civil dos que infringem tais direitos. 
Penalmente o nome comercial e o título de estabelecimento são protegidos pela Lei nº 9.279/96 (Lei das Patentes), através do artigo 195, V, “comete crime de concorrência desleal quem usa indevidamente nome comercial, título de estabelecimento ou insígnia alheios ou vende, expõe ou oferece à venda ou tem em estoque produto com essas referências;... Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa.”
O comerciante individual tem de usar necessariamente firma ou razão individual, que deve ser formada com o nome pessoal do titular, podendo ser registrado o nome completo ou abreviado, com acréscimo ou não de alguma designação pessoal ou do gênero de atividade conforme o artigo 1.156 do Código Civil. (J.B. Silva).
Responde o comerciante individual com os bens da firma individual e com todos os seus bens particulares. 

Apenas para efeitos tributários se separa através da expressão “pessoa jurídica” a parte do patrimônio individual aplicado na empresa o que não vale para efeito de execução e penhora que recaem sobre todos os bens do titular individual. 
